
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
VEREADOR DEVANIR FERREIRA 
 
 
Ementa:
 
Projeto de Lei - Dispõe sobre a garantia de prioridade em programas habitacionais, bem
como a reserva no percentual de 10% (dez por cento) das unidades habitacionais, às
famílias de que façam parte pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), Síndrome
de Down, Doenças Neurológicas Graves e Pessoas com deficiência e dá outras
providências.
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